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OFÍCIO VEREADOR Nº 1099/2024

São Roque, 15 de julho de 2024.

Prezada Senhora,

Venho, por meio deste, cordialmente solicitar aos 
Correios a expedição de código de endereçamento postal (CEP) para a 
Travessa Conceição Mariana, localizada no Bairro Alto do Sabiá e 
oficializada pela Lei Municipal Nº 5.860, de 3 de julho de 2024. (Lei anexa)

Solicito este pedido uma vez que o CEP traz elevada 
melhoria na qualidade de vida dos moradores, dando a estes o direito ao 
acesso aos serviços de entregas de cartas e encomendas, consolidando a 
missão do Correios de promover a integração nacional, e o objetivo do Poder 
Público de buscar igualdade e bem-estar à população nacional.

Na certeza de que dispensará especial atenção a 
este Ofício, desde já agradeço, renovando meus mais sinceros protestos de 
elevada estima e de distinta consideração.

Atenciosamente,

THIAGO VIEIRA NUNES
(THIAGO NUNES)

Vereador

À
Ilustríssima Senhora
GISELE MARTINES
MD. Gerente de Agência dos Correios III da
Estância Turística de São Roque – SP
spiacsaoroque@correios.com.br
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TURÍSTICA DE SÃO ROQUEESTADO D E Ss A O PAULO
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LEI 5.860
De 3 de julho de 2024

PROJETO DE LEI Nº 51/2024 - L

De 4 de junho de 2024
AUTÓGRAFO Nº 5.889 de 12/6/2024
(De autoria do Vereador Thiago Vieira Nunes — PSD)

Denomina “Travessa Conceição Mariana” via
localizada no bairro Alto do Sabiá.

O Prefeito Municipal da EstânciaTurística de São Roque,

Faço saber que a Câmara Municipal da EstânciaTurística
de São Roque decreta e eu promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º Fica denominada “Travessa Conceição Mariana” a via
com início na metragem de 190 m da Rua Cerejeira e término em propriedade particular,
localizada no bairro Alto do Sabiá.

Parágrafo único. A “Travessa Conceição Mariana” conta com
100 m de extensão e 4 m de largura.

Art. 2º Integra esta Lei croqui anexo.

Art. 3º As despesas decorrentes com a execução desta Lei
correrãopor conta de dotação própria do orçamentovigente, suplementadase necessário.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE SÃO ROQUE, 3/7/2024

MARCOS AUGUSTO ISSA HENRIQUES DE ARAÚJO
PREFEITO

Publicada em 3 de julho de 2024, no Átrio do Paço Municipal
Aprovado na 19º Sessão Ordinária de 11/6/2024

Paraverificaravalidadedasassinaturas,acessehttps://saoroque.tdoc.com.br/verificacao/570A-4B5D-F4CD-B4A8einformeocódigo570A-4B5D-F4CD-B4A8
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Anexo
Lei 5.860/2024
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DB) VERIFICAÇÃO DAS

ASSINATURAS

Código para verificação: 570A-4B5D-F4CD-B4A8

 
Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

a? MARCOS AUGUSTO ISSA HENRIQUES DE ARAUJO (CPF 144.XXX.XXX-59)em 03/07/2024 16:55:54

(GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-AutoridadeCertificadora 1Doc (Assinatura 1 Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://saoroque.1 doc.com.br/verificacao/570A-4B5D-F4CD-B4A8
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